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PROJETO DE LEI Nº , DE 2024  

(Do Sr. ÍCARO DE VALMIR) 

 
 

 
Inclui no Calendário Turístico Nacional a Festa do 

Caminhoneiro, no município de Itabaiana, Estado 

de Sergipe. 

 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

 
Art. 1º. É incluída no Calendário Turístico Nacional a Festa do 

Caminhoneiro, no município de Itabaiana, Estado de Sergipe. 

Parágrafo Único. O evento de que trata o caput realizar-se-á 

anualmente no mês de junho. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
No coração do interior sergipano, a cidade de Itabaiana, Capital 

Nacional do Caminhão por força da Lei 13.044/2014, torna-se o epicentro de uma 

celebração única em todo o território brasileiro e que homenageia os heróis das 

estradas - os caminhoneiros. Anualmente, a "Festa dos Caminhoneiros" transforma as 

ruas da cidade em uma vibrante manifestação de gratidão e de apoio a uma das mais 

importantes profissões do país. 

 

Ela foi idealizada pelo saudoso Antônio Francisco da Cunha, o 

Rolopeu. A sua primeira edição aconteceu em 1966, mais de meio século de tradição. 

A festa tomou proporções nacionais, já que junto aos eventos festivos, acontece a 
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Feira do Caminhão, que traz diversas empresas do ramo ao município gerando lucros 

milionários em negócios fechados. 

 

A festa é dividida em pelo menos três etapas. A primeira é a 

Feira do Caminhão, uma excelente oportunidade de negócios para as empresas de 

todo o país que expõem seus produtos e caminhões. 

 

A segunda etapa é marcada pela Festa dos Caminhoneiros, onde 

diversas atrações musicais de renome de todo o país se apresentam, trazendo 

milhares de pessoas e turistas. Ela acontece entre os dias 10 e 12 de junho. Além 

disso, também acontece a Carreata Mirim, onde milhares de crianças participam com 

seus caminhões de brinquedos ornamentados. Os melhores concorrem a prêmios. E 

ainda temos o tradicional concurso Rainha dos Caminhoneiros, onde várias moças 

concorrem ao título. 

 

Ainda na segunda etapa, várias carreatas acontecem na cidade, 

com caminhões enfeitados. Ao longo do percurso, os caminhoneiros são recebidos 

com aplausos, acenos e palavras de agradecimento. A festa não se trata apenas de 

celebrar a importância vital desses profissionais para a economia local, mas também 

de reconhecer a dureza e os desafios que enfrentam diariamente nas estradas. 

 

A terceira etapa é voltada às celebrações religiosas, dirigidas ao 

padroeiro da cidade, Santo Antônio. O trezenário inicia-se no dia 31 de março e se 

estende até o dia 13 de junho, onde centenas de pessoas enchem as ruas na 

tradicional procissão em honra ao santo. 

 

A "Festa dos Caminhoneiros" em Itabaiana, Sergipe, é muito 

mais do que uma celebração. É um momento de união, onde a comunidade expressa 

sua gratidão por aqueles que, muitas vezes, passam despercebidos, mas que 

desempenham um papel vital no cotidiano de todos. Uma tradição que cresce a cada 

ano, a festa se torna um testemunho da solidariedade e respeito por aqueles que 
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enfrentam as estradas para manter nossas vidas em movimento. 

 

Tamanha é a grandiosidade da Festa do Caminhoneiro que em 

2016 ela foi reconhecida pela lei LEI Nº 8.129/16 como patrimônio Cultural e Imaterial 

do Estado de Sergipe. Desta feita, apresentamos o presente projeto de lei para que a 

Festa do Caminhoneiro, dada a sua importância no cenário turístico do nordeste 

brasileiro, seja inserida no calendário turístico nacional. 

 
Por todo o exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa 

para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 05 de Fevereiro de 2024. 
 
 

 
Deputado ÍCARO DE VALMIR 

PL/SE 
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